
• 

• 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO E€ LEI IP 609/92 - L 

Declara de Utilidade Pública a As-

sociação de Desenvolvimento Comuni 

trio do Bairro Vila da Conquista. 

, 
A Camara Municipal de Vitoria da Conquista, Estado da Bahia 

aprova: 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública a Associação de 

Desenvolvimento Comunitário do Bairro Vila da Conquista, com sede 

a Rua Planalto n2696 Vila da Conquista, sociedade civil sem fins 

lucrativos,cujo Estatuto foi registrado no Diário Oficial do Esta-

do da Bahia em 14 de agosto de 1990 e Ata publicada no CartOrio de 

Titulas e documentos sob o n° 15162 Fls. A-6 em 03 de setembro de 

1990. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çao, revogadns as disposiçOes em contrario. 

Sala das SessOes, 20 de outubro de 1992 

ASS 111 rvadd, :Ao 

C 
Rua Zeferino Correia, n9 19 — Fones: (073) 424-1085/424-1284 — Cep: 45.100 — Vitória da Conquista-Ba 



ASSOCIAÇÃO  DE DEsENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO VILA DA CONãUISTA 

hua Planalto n2 696 - Bairro Vila da Conquista 
Vitória da Conquista - Bahia. 

lb de março de 1992. 

A 
CA, AhA DE VEREADORES 
NESTA. 

Prezados Senhores: 

• 

1649940..5/0001-8 7 
Associação de Desenv. Comunitário 

do Barro Vila da Conquista 
RUA PLANALTO N° 696 

CEP 45.130 

VITÓRIA DA CONQUISTA - IA. 

_J 

Á ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUN1TAai0 DO BAI 

RHO VILA DA uONQUISTA,sediada á Hua Planalto,b96,nesta cidade de Vi-
t6ria da conquista-Ba, vem através desta solicitar de Vs.Sas.o recon-
hecimento da nossa entidade comunitária que já está completando dois 

anos de existóncia,trabalhando em beneficio de todos os moradores do 
Bairro Vila da conquista,e como é do nosso enteresse e de todos os / 

moradores do nosso bairro,que esta entidade permaneça,gostariamos de 

ser reconhecida Minicipalmente por este Or6ão Minicipal,levando a Vs. 

Sas. oconhecimento dos nossos beneficios já feitos por nossa entidade 

conforme discriminaç8es abaixo: 

TRABALHOS PRESTADOS. 

Emplantamos uma rede de água de 1004mt. 110mm 
Retiramos todos os entulhos de lixo que havia no bairro 
Emplantamos uma coleta de lixo 

- Trocamos as inluminações das ruas por tres vezes 
- colocamos mais de trinta braços de postes completos 
- Patrolhamos todas as ruas por tres vezes 
- Colocamos uma linha de ónibus, nas ruas onde não havia ónibus 
- Um ponto de ónibus 
- Um telefone público 
• Um Campo ensentivando os esportes 

Tiramos as enxorradas da rua planalto 

- Fizemos duas passagem para o Bairro Sta Terezinha 
Fizemos uma creche com salas de ensinos escolares. 

N.Tèrmos 
P.Deferimento. 

C1O( d4 
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e àjJjJ PARA USO DA REPARTI AO 
MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
muno In iirougots iconeincomscin 

COSIRO GIRA DE CONTRIBUINIES 

C G C 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

.. DO ESTABELECIMENTO -SEDE 1 . 
5 

'02 I!ki ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1. CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C. O. C, AO PREEN- 

CHER ESTA FICHA. 

2 - PREENCHA-A, A MAQUINA, EM 3(TRES) VIAS PERFEITAMENTE 
LEGIVEIS. 

3 - NÃO PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPARTIÇÃO" 

4 - DEIXE EU BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR. 

5 - APRESENTE TODAS ÁS VIAS AO ORGÁO DA SRF DA JURISDIÇÃO 
DO ESTABELECIATENTO•SEDE. 

C • PREENCHA 05 CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO. A COMEÇAR 
DO PRIMEIRO. 
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CAPITULn I 

-.URRO 

(-< 

DA FIliALIDADE. 

Art.  1 2 - Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Vilu da 

Conquista c5 una ::..tidade Civil, sem fins lucrativos, de duração 

minada, e orijinaria do movimento esrontâneo Ca "a:Juliclaüe. 

-Art. 22

•a plicavcis, com a eg.J=Ite objetivo: 

T - ,_r0E0VOr o :eovov.  (7o 1:. rro at=je 

••• 

1,ssociaç.ac reza pelo presente 2statuto e Leis que 1:-;c 

obras e melbe 

ramentos CL rec=(•s ,rorios ou ror doaçcs. 

II ar Tjelos filiados :c dos =ores .,Jerteucentes, 
as famili,Ts cc as ou ca:ue:Jtes, r=rorcionar 
:Cucara° ra, • --')alho l Lazer e inccJiltiva-10 2 formaçaol 
de grupos -.ml.L•H Entidaes e cru' 
pos 

CAJ i O II 

LOS ORO OS MLI=TIVW. 

Art. 32 São in ãncias jeiberati.vae: 

J Gerl 

11 - Direto *a 

Iï - Conser_ 

• Art. 42 

orla Edm2 

numeres 

A Asser ia Cloral convaço com a mai 
c:cs .sceT;os, e ±0 convc ção com qualquer 

Art. 52 - .à direção ' n 12andaH ie dois Jres, e co.Litit,liCa por: 
A - J,2esiden.te e Vice- Hy.ente 

3 - e 2 2

C - e 2£

iro 

u ro 

r- -1 164924Q5/004-)1_87 
de Dos-civ. C. 

da. C:'. • 



a E - Diretor Social 

F - Diretor de Esporte:. 

- Conselho Fiscal, co o3to por trs memi.xod 

Art. 62 - As e1eiç3es da Diretoria serão. 'u Asssembleia Gera convocada , 

para este fim a cada dois anos. 

Art. 72 - ° mandato dos membros ,a diretoria e da Conselho Fiscal e de ' 

dois anos. T" caso de afast=ento de qualquer membro e permitido a redul 

çao dos mesmos para os cargos aiversos. O presidente podera dirigir 

çO'es ou designar outro. Os votos serão secretos ou por aclamação, .-)c 

cisão da Assembleia Geral. 

, Art. 82 - Compete á diretoria a administrajo geral e seus membros 11:0 

respondem isoladamente pelas obriãç3es contraidas pela Entidade. A Lli'e 

* toria reune-se ordináriamene a cada quinze dias e extráordináriameLte " 

sempre .que for necessario, por convocaçao do presidente ou da naio: u 

seus membros. 

Art. 92. C Conselho Fiscal poderá participar das reuni:Oes da diretoria, 

quando convacada, com direito a palavra, mas sem direito a voto. Compet-

e Diretoria cumprir e fazer cumrir esse Estatuto 01.1 regimento que venha 

a ser adotado', assim cano deeisOes da Assembleia Geral, admitir.secios,' 

aplicar penalidades previ: neste Estatuto, submeter a aprecieção do 

Conselho.Fiscall anua1ment3, a prestaçao de contas e previsão orçamen 

rias para o exerci'cio seguinte, determinar a disponabilidade de 21&-ecr, 

em calma para pagamento dc despesas ordinárias e promover ativiL 

comiss5es especiais. 

Art. 102 - membro da Diretoria crie não comparecer a três reuniSes con-

sectivas, sem justificativas, será exonerado de suas funç3es. 

unico substituiçao se' pode ser feita pelo suplente. 

CAPITULO III 

DAS COMPETÊNCIAS. 

rei 
16 499495/000187 

lar..dclaçáo de Desainv. Comunitário 
do BkitY0 Vila da Conquista 

tuA PIANALTO No 696 
CEP 45.1% 

VITÓRIA EIA CONQUISTA — BA. 

_1 
Art. 112 - Compete ao Presidente da Associação: 

A - Convocar e dirigir Assembleias e Iteuni3es de Diretorias er.r. 

gerais; 



— C'umrir e fazer currrir as lberaçOes; 

C — I'Lepresentar a Associaçao em juizo e fora, ativa el ssiva 

mente; 

D — Zelar pelo bom funcionwn:31-1-to ja issociaçao, orientar os 

trabalhos das comissões especiais, pUblicas Atas, numerar 

e rubricar os livros e resolver as questes de expediente 

E — Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques de compras,' 

contratos e outros titulos; 

F — Convocar o Conselho Fiscal sempre que for necessário, au—

torizar pagamentos e débitos da associaçã. 

Art. 122 — Compete ao Vice—residente substituir o Dre-idente nos impe 

.dimentos ou faltas e auxiliar o Presidente nas gest5"es administrativas 

Art. Compete ao Secretário: 

A — Responsabilidade sob o arquivo ou registro dos sOcios, li 

vros de Atas e as folhas de presença dos sjcios, lavrar' 

as Atas de reunioes em livros propios, elaborar as corres 

Pondncias e preparar o expediente da diretoria, inclusi—

ve relatOrios e programas de atividades. 

Art. 3_42 — Compete ao Iesour-iro: 

— Receber e registrar em livros as quantias arrecadadas, reco 

lhendo—as em estabelecimentos de crédito em nome Ca associa-_ 

çao de moradores do bairro Vila da Conquista; 

— Submeter a Diretoria semestralmente, os balancetes financei 

ros, movimento de caixa e as demostraçoes de variaçEes pa 

trimoni ais:

C — Efetuar os pagamentos determinados pela diretoria e firmar 

os recibos de contribuições dos sOcios; 

D — Assinar juntwente com o Presidente, os cheques emitidos; 

- Ireparar e submeter ao Conselho Fiscal os balanços anuais e 

as previsões orçamentrias para o exercicio seguinte; 

F - ranter sob guarda o livro caixa e o livro diário, bem como' 

os bens materiais e patrimoniais dos moradores filiados do' 

bairro da Vila da Conquista. 
r-

16422495/0001_87 
Associação de Desenv. Comunitário 

do Bairro Vila da Conquista 

RUA PLANALTO N• 

CEP45.)00 

L. 
YITÕRIA DA CONWSTA - IA. 

_J 



• ..árt. 15° - São direitos e dos sjgos: 

- Votar e ser vota, cozi.-e ão da Diretoria; 

- Apresentar e discutir segest3es em benefício da associa 

• 

• 

C 

de moradores Co bairro; 

- das atividades realizadas pela assoei 

- Contribuir mensalmente com verbas ou prestação de serviços 

de acordo com o que rege na folha de inscrição; 

E - O tempo mínimo de participação sera por dois anos; 

- O pagamento da taxa será feito através de carn'e's; 

G - Acatar as deliberaç3es da Diretoria e Assemblgia; 

H - Participar de cargos nas comiss3es especiais. 

At. 162 - Itderão _filiar-se como socios: - epresentantes de Entidades, 

autoridades industriais, Comerciantes e,damais- pessoas que estiverem,' 

de acordo com o E tatuto. 

CAPITULO IV 

DO -.1.".).A.T17,1[.7CrIO. 

16 
492495poo 1-87 Associação de Dosenv. 

Comunitário do Bairro Vila de. Conquista 111A rtANAtro N° 
CEP 45.1D0 

ité. COMMSTA IA. 

1.1 
Art. 172 - O -Datrim6'nio social será constituido de bens mOveis e inove 

is adquiridos onerosamente ou doados. 

Art. 182 alianação.de qualquer bem so poderá ser feita com 

via autorização da Assembleia Geral. 

Art. 192 - A receita da Associação será formada por contribuição, sub-

a pre 

venço, doaçao e legados. 

20P - Em caso de dissolução da,Associação de Moradores do Bairro' 

da Vila da Conquista, seu patrimCmio cera 

ra, que esteja registrada e inscrita no Conselho nacional de serviço ' 

destinado a Entidade Congenc 

Social do Ministério da Educação e Cultura que exerça suas atividades, 

dentro do município de Vitjria da Conquista. 

Art. 202 - Os cargos e funçoes dos membros da Diretoria, Conselho 

cal e Comissães Especiais não serão renumeradas. Os secios não respon-

dem solidário ou supletivamente por abrigaçoes da A.C.D.M. 

Art. 222 - Este Estatuto entra em vigor na data de 

Assembleia Geral e Registro em Cartgrio 

/p671/7"È 

C o tf C

•i' e4e jè 
LI ek-iK 4_

wlz 41)/
â 

sua aprovação pela' 

145', 

COVia-t-4-

e/c 
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDX0 

• 

e 

Certifico eu, Oficial do Registro de Titulos, Documentos 

e Pessoas Juridicas desta Comarca, abaixo assinado, que revendo os livros exis-

tentes no Cartário a meu cargo, deles, sob nO 1011, às Fls. V.08/09, do Livro ' 

A-6, em data de 03 de setembro de 1990, consta o registro seguinte: Extrato do'.

Estatuto. xtrato do Estatuto da Associaço de Desenvolvimento ComunitArio do ' 

Bairro Vila da Conquista do Municipi-o de VitOria da Conquista-BA. Art. 10- A ' 

Associaçgo do Desenvolvimento ComunitSrio do Bairro Vila da Conquista, uma En 

tidade civil, sem fins lucrativos de prazo de duraçgo indeterminado, com sede 

e foro em Vitária da Conquista-3a., Objetivos: Promover o desenvolvimento do 
• 

bair-o atraves de 
•  

obras e melhoramentos com recursos proprios ou por doaçoes, e 

lutar pelos direitos dos filiados e dos meiibres .pertencentes as familia incom-

pletas ou carentes, orienta-los, proporcionando Educaçao, cultura, trabalho, la-

zer e incentivo a formaçgo de grupos religiosos. ór.,..Sos: Assembleia Geral, Dire 

tona e Conselho Fiscal. A Diretoria teg mandato de dois anos. Vi.gria da Con-

quista-3a., 11 de março de 1990. Presidente-Joel Pereira Leal. Obs.: Este Ásta-

tuto entra em vigor na data de sua aprovaçgo pela AsseA-)l in Geral e registro 

em CartC,rio. SD 354C-AP. n o que consta piiblicado no Dirio Oficial de 14 de e 

n osto de 1990, DAI n2 0624014, agii re:istrado que dou f , VitOria da Conquis-

ta, 05 de a:,osto de l22(. Aydil )ernandr.?c dos fIntos Alvn,Gficial. O que certi 

fico ver e dou re. Vi tnia da Conqui ta, l . o dezeLbro dc 12Q0./////'://. 

1/0„ ' .) 

'="s=3 DOS SAN're ILVA-Gficial. 

2 50 09 0'99 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial do Registro de Titulos, Documentos e ' 

Pessoas Juridicas desta Comarca, abaixo assinado, que revendo os livros 

existentes no CartOrioz-a meu carso, deles, sob nQ 1011, às Fls. V-08/9, do 

Livro A-6, em data de 03 de setembro de 1990, consta o registro da Associ-

aç‘ão de Desenvolvimento Comunigrio do Bairro Vila da Conquista. O que cer 

tifico verdade e dou fe. VitOria da Conquista, 30 de outubro de 1990./// 

AYD ERNANDES DOS SANTOS SILVA-Oficial. 

2 50 09.0'89 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

ATESTADO 

Atesto, para os devidos fins, que a. Associação de Desen 

volvimento Comunitário do Bairro Vila da Conquista, com Sede 

na rua Planalto, ng 696-Bairro Vila da Conquista-VitOria da 

Conquista-Ba, CEP 45100, CGC-MF /IP 16422495/0001-87, Esta ' 

em pleno em pleno funcionamento e cumprindo as suas finalida 

des estatutrins. Sendo a sua Diretoria em exercício consti' 

da dos seguintes membros: 

Joel Pereira Leal 

Amorico LtIzaro de Brito 

Arlete Cipolini 

Geraldo Silveira Rodriques 

Presidente 

Vice-Iresidente 

Secretdria 

Tesoureiro 

Atesto outrassim, que a referida entidade não renumera, 

os membros de sua Diretoria pelo e=cício especifico de 

suas funçoes, não distribui lucros, vantagens ou bonifica 

ç3es a dirigentes, associados ou mantedores, sob nenhuma for 

ma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendinen 

to gratuito de suas finalidades estatutarias. 

Vitjria da Conquista, 16 do outubro de 1990 

.4 

2 Murilo Mármore 

Prefeito 
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Satvador o Terça-fera 
14 de agosto de 1990 
Ano 1.XXIV C W.14.541 
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EXTRATO DO ESTATUTO 

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO 
BAIRRO VILA DA CONÇUISTA DO MUNICIPIG DE VITORIA DA CONQUISTABA. 
Art.11- A Assdciaçao do Desenvolvimento Oomunitarlo do Bairro Vila 
da Conquista,e uma Entidade clvil,sem fins lucrativos de prazo de dU 
ração indeterminado.com sede e foro es-Vitoriada Conquista-Ba.OBJE-
TIVOS: Promover o desenvylvimento do bairro atraves de obras e malho 
sementas com recursos proprios ou por doaçães,e lutar pelos direito
doa filiados e dos menores pertencentes as familias incompletas ou 
carentes,orientá-los,preporcionando Educação,cultura,trabalho,laze!. 
e inoentivo a formaçao de grupes religiosos.ORGÃOS:Assembláia Geral. 
Diretoria e Conselho Fiscal.A. Diretoria tera mandato de dois anos.' 
Vitoria da Conquista-Ba. .11 de março de 1990.President-Joel Pereira 
Leal. . _ 
Oba. :Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçao pela As-
sembleia Geral -e registro em cartOrio. . . 

-SD 3546-AP - - 
- 

- EXTRATO -DO ESTATUTO.-- . 
• 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CASA DA CULTURA DE GU&NAMBI-EA.

. A Casa da Cultura de Guanambi,fundada em 01.04.1999,e uma4ntídade ' 
civil, sem fins lucrativos com sede e foro na Cidade de\Guanambi-BA:3\‘'' : 
existindo por tempo indeterminado,e congregará os Oifivadores d ' ' 
Ciãncias,Letras e Artes de Guanambi.ÓRGAOS:AssembIgla Geral,Di:re 
ria,Conselho Fiscal.OBJETIVOS:Promover e difundir A cultura-fere t 
os aspectos,incentivar a criaçao cultural pnre_o0'seus membros,Vi 
Bando o maior desenvolvimento comunitarLo.to,caso de dissoluç 

'Casa da Cultura.os seus bens patrimonkí't's ,pe:Vsa_r-i.o.p a meti 

I 
Beneficente publica ou privada devideMente registra .o Cons o. 

)rcional do Serviço Social.Guanamb ahla..01 'de atl, e 1990,p 
' clente:Joelton Pereira de ollv rá.l*Secrotario EIII. ide 
Silva. . , 

.tp

EXTR.1.TO DO ESTATIOC.DA ASSOCIAÇÃO D MORADORE DO AI /V TOCA,-.D0 . 
tXTRATO 7\r(76EN Aâg 0 • vw\-- - 

KUNICIPIG DE VITORIA 1-A CONQUISTA-B  . V 
krt.11-A Assoçiaçao de Moradores do bal .,'ís ol'kugzidada em 06. 
05.199O.É uma entidade civil, sem fin . be-Àsitde e foro na 
Cidade de Vitoria da Conquista-E.w: , ...x/uração:indeterminadd, 
OBJETIV,:n:Promover o desenvolvimen : .arip,alt.aves da realiza-
çao de obras e melhoramentos,pro Inalhoria do convívio .en-
tre os habitantes,proporcIdnar , atáS'e seus depen~tes ati 
Vidades econamicas,culturais e. r 3. Ne-3cbre tudo educacionais. -
Promovendo atividades assistencia q, t amante ou através de Insti-
tuiçCes filantrOpicas.óRGÃOS: Ap =Dl ia eral,Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal.VitOria da Coe,, ista-SeÁla..06 de maio de 1990.Presi 
dente: Helio Oliveira Silveira,111Secretaric:Jóse Aroldo Ribeiro Sil=. 

a 
Ni. _ 

DIÁRIO OFICIAL 
- ReoUbtica Fe~atrva de Bras: • Estado da earua 

EXTRATO DO ESTATUTO 
EXTRATO DO ESTATUTO DO GRUPO JOVEM DE DIDW.DES - 

SEDE FCRO: Com sede na R.Conêgo Olimpio - Distrito de Humildes e fo 
rc na cidade de Feira de Santana - Ha. FUNDAÇÃO:Fundada em -03 de se- ; 

tembro de 1987. NATUREZA: Entidade kilantropica ser, fins lucrativos 

DUR.PrÇÃC: Por tempo indeterminado. ELEIÇÃO! A diretoria será eleita 

para um mandato de 02 (dois)anos. EXTINÇÃO: Em caso de extinção c 

patrimonio social da entidade será destinado para o pat imonio da U 

nião ou outra entidade que esteia devtdamente registrada no Conse-

lno Nacional do Serviço Social. 

- Feira de Santana; 66 de-agosto de-1990. 

- UÚLDO OLIVEIRA UNTOS Presidente 
SD 3544-A.1' 

EXTRATO DO ESTATUTO
EXTRAIO DO ESTATUTO CA ASSOCIAÇÃO COWJAITARIA DESPORTIVA DE JIQUIRIÇÃ 

• DA DENONINAÇAO, SEDE E FINS- A Associação ComuniAária Desportiva de .liosiiriçá é-

uca entidade civil, sem fins 'lucrativos, coe seoe provisdria à rua Sete de Seter-

erá, na 196, nasci cidade de Jizjir-içá, Coaarca -de Utaira.'.Esta Associação se:á 

cjfrmnca por "um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um Tesoureiro. C 
nesto desta Diretorla será de ca (quatro) anos. 

2GSE CARLOS DA ROC?45 - Presidente SD 3537-.1-7 

EXTRATO DO ESTATUTO 
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS ALICOLTCRW DA-PDSIÃO DE TA1=4-10. 

A AWDLXIAÇ.7.0 DOS ftc.:Ficta..ms_ DA RETIIÃO GE TANCU2J-C, P..rldw_;.a em OS de julho 'de 'JW, 

  na local a,:_re de Tonqu:nt,z, xx.mle;:pio de Caetit - Ba. É u.na sociedeie 

• , sem fins lucrativcs, cs2e objetiva a  c,a-n de açaies ccrxrdtárias nos clive= 

setors: Eccr&iico, agric.:1a. educacional, cultural, de saude, alimentar, de recrea-

ç&o mm venham a contribuir para a eievaçío secio eccrémica da populaça-o local. A. As 

• r~rata pr apCio de I-stituiç,les pitlicas cu par:iculares a nível de cor 

• tacnica e ecorãdco-financelra. Dp caso de exílnç'id, os berm existentes rara-) 

O ekestir.o gue a ,ts.sertieia Geral ',ter a dar. 

RAIMLUSO TEMIRA - PRW2lEVIS 

EXTRATO DO f:STATUTO 

SD 353-AP 

.EX7RAtO DO CCTATUTO DO CLUBE DE MUS DE COLIRA DAS MALVINAS 
Nome: Clube de Mães Batista de Colina das Raivinme. FUNDO SOCIAL: 

Contribuiço mensal de seus associados. eINALIDADE: promover a Gane 

cientizeção das e(Mea sobre seus direitoe e deveres, despertar o in-

teresse das mies para as necessidades e caremcias da comunidade, ao 

as mies a se envolverem nas atividades de aseistencia a coma-
• 
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